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PREFEITURA DA ESJARCIA BlllREáR!I OE CllRllGUATllTUBll 
ESTADO DE SÃO PAULO 

L E X RD 653/66 

GERALDO NOGUEIRA DA SILVA, Prefeito Municipal de Cara .. 
guatatuba. 

.. 

Faço saber que promulgo, COlll base na Lei nll 9.205 ..Ar .. 
tigo 21 - parágrafo 4g (Le1 Orgânica dos Mun1c!p1os) a 
seguinte Leii-

. Artuo 1a - o Artigo 4ª da Lei na 49lV64, de 2 de maio de l.964, pi!Jl 
sa a ter a seguinte redaçãos "Artigo 4ª .. A despesa-com 
a execução da presente lei correrá por contá da verbal 
10 .. ENCARGOS GERAIS 
l,i,OO .. COM A ADMINISTRAÇltO 
3,1,3.0.0.0. - SERV!Ça> DE TERCEIROS 
item F - transporte de encomendas, cargas ·e outras, dO 
Orçamento do corrente exerc!cio". 

' 

Artigo 2ll - Esta Lei entrar! em vigor na data de sua pubiiàaç!to; re
voga:ias as disposições em contrário� 

Caraguatatuba1 14 de outubro de 1966 

� 
GERALDO NOGU A DA SILVA 

P�EFEtT /. UNICIPAL 

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura da Estância l!alne&
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